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Coso do Legislotivo Vereodor Ênio do Gomo ã cox:'

PORTARTA CMCt058t2024

PRoRRoGA o PRAzo DA coMISSÃo especlal
DE INQUERITO

O Presidente da Câmara Municipal de Congonhas, usando das atribuiçÕes
que lhe são conferidas pelo lnciso XXV, do arligo 42, do Regimento lnterno,
baixa a seguinte PORTARIA:

Art. 1o. Fica prorrogado por 60 (sessenta) dias o prazo para a conclusão dos
trabalhos da Comissão Especial de lnquérito, constituída pela Portaria CMC 17712023.

Art.20. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Congonhas, 04 de Março de 2024

Cltll Ír Münidp.ld.Coryonhls
Rtâl)Ítàc,rico ornc,rJúDiôr,82,Ccnrro,ConsoDheJMG'lclefone.{ll)l7ll-1810 timail:caD'ara@consonlras.nt!.I.8.br
§s§. congonh$ ng l(!.lrr

't]\

IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Gâmara Municipal de Congonhas


